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= DECRETO N.º 2.940/2019, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019 = 
 

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR). 
  
ALESANDRA COLOMBO MARANA, Prefeita do Município de Ocauçu, 
Comarca de Marília, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei; 

DECRETA: 
 
Artigo 1.º - Fica a Secretária Municipal de Administração, do Município de Ocauçu autorizado a abrir nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.764/2018 de 14 de novembro de 2018, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 16.940,77 (Dezesseis mil novecentos e quarenta reais e setenta e sete centavos) destinados à 
suplementação das seguintes verbas do orçamento em vigor: 
 
Local: 020201 SAF - SETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
Ficha:  065 - 28.843.0000.2044.0000 Manut. Pagamento de Outras Sentenças Judiciais     10.440,77 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
 
Local: 021601 DEP. ASSIST. SOCIAL, APOIO AD. DE PROG. E PROJETOS SOCIAIS 
Ficha:  384 - 08.244.0125.2021.0000 Manutenção da Assistência Social      6.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Artigo 2.º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

Anulação:  
 

Local: 020201 SAF - SETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
Ficha:  064 - 28.843.0000.2042.0000 Manutenção de Pagamentos de Precatórios  -10.440,77 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
 
Local: 021601 DEP. ASSIST. SOCIAL, APOIO AD. DE PROG. E PROJETOS SOCIAIS 
Ficha:  375 - 08.244.0125.1027.0000 Ampliação de Equip. e Utensílios P/ Assist. Social   -3.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Ficha:  377 - 08.244.0125.2015.0000 Subvenção Sociais       -3.000,00 
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 
Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE OCAUÇU, 29 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
                                                             ________________________________ 

Alesandra Colombo Marana   
                                                                            - Prefeita Municipal – 
(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 
supra). 
 


